
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA arrecadação   e
• Arrecadar e recolher as contribuições dos

segurados a seu serviço

• Recolher a contribuição patronal incidente
sobre as remunerações dos segurados a seu
serviço

• Quando contratante de serviço executados
mediante cessão ou empreitada de mão de
obra:

• Sobre o faturamento e lucro

• Adquirente, consumidora, consignatária ou

cooperativa de

• Empregado
• Trabalhador avulso
• Contribuinte individual

• Empregado
• Trabalhador avulso
• Contribuinte individual

Deve reter e recolher 11% do valor 
bruto da nota fiscal/fatura/recibo em 
nome da empresa contratada até dia 
20 do mês seguinte

• PIS/PASEP
• Cofins
• CSLL

Produtor rural pessoa física
Segurado especial

Deve arrecadar e recolher a contribuição incidente 
sobre a comercialização da produção rural

• Quando remunera empregado licenciado para
exceder mandato de dirigente sindical

• Obrigações do produtor rural pessoa jurídica

• Obrigações da entidade sindical que remunera
dirigente que mantem a
qualidade de:

Deve recolher a contribuição do empregado 
a parcela a seu cargo

Deve recolher a contribuição incidente sobre 
a receita bruta proveniente de 
comercialização de sua produção rural

• Segurado empregado,
• Trabalhador avulso ou
• Contribuinte individual

+

Deve recolher a contribuição do empregado 
a parcela a seu cargo+

recolhimento



• Contribuinte individual

• Segurado especial

• A empresa ou equiparada arrecada e
recolhe                         , se o C.I. presta 
serviço a empresa ou

• O próprio C.I. arrecada e recolhe, se:
• Presta serviço:

• Brasileiro civil que trabalha no exterior
para organismo oficial internacional de
que o Brasil seja membro

OBRIGAÇÕES DOS DEMAIS CONTRIBUINTES
• Arrecadação das contribuições do:

• Empregado

• Trabalhador avulso

• Empregado doméstico

• Segurado facultativo

• A empresa ou equiparada arrecada e
recolhe as contribuições

• É descontada da remuneração

• O próprio segurado arrecada e recolhe

+

• Portuário      arrecadada e recolhida pelo
órgão gestor de mão de obra

• Não portuário     arrecadada e recolhida
ela empresa tomadora do serviço

• O empregador deve recolher a
contribuição do empregado

a parcela a seu cargo

• Por conta própria
• A pessoa física
• A outro C.I.
• Produtor rural pessoa física
• A missão diplomática ou repartição

consular de carreira estrangeira

• Adquirente, consumidora, consignatária ou
cooperativa arrecada e recolhe-se:

• O próprio S.E. arrecada e recolhe, se vender para:

• Pessoa jurídica
• Pessoa física não produtora rural, que

adquira para venda no varejo

• Adquirente no exterior
• Pessoa física diretamente no varejo
• Produtor rural pessoa física
• Outro segurado especial

( )É descontada da 
remuneração

arrecadação   e
recolhimento


